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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700472101125

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

01A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0089823.84.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

SANDRO FERREIRA DA SILVA 034.893.184-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

12/01/2021 R$ 5.331,59
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Voltar  Versão para Impressão

  

R$ 3.373,65 

ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Janeiro/2017 a Dezembro/2020 

1 % a.m. simples 

21/1/2020 a 15/1/2021 

1430 dias 1,146380

1430 dias 14,638016 %

(=) R$ 3.867,49

(+) R$ 464,10

(=) R$ 4.331,59

(=) R$ 4.331,59
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 4ª CAMÂRA DE

CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. 

 

 

Processo nº. 0089823-84.2019.8.17.2001

 

                                                                             

SANDRO FERREIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, no qual contende com 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS SA, por sua advogada ao final assinada, vêm, respeitosamente, à

presença de V. Exª. requerer o que se segue: 

1-      Que diante do deposito judicial acostado, a parte autora concorda com os cálculos, bem

como, os valores depositados;

2-      Assim como, requer a juntada do contrato de honorários, como também requer a

RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS, conforme artigo 22, § 4º, Lei 13.245/16;

3-       Enfatiza-se que os valores devidos pela parte autora referentes aos honorários

contratuais são de 30% sobre o valor liberado, portanto, em conformidade com o contrato, o

valor a ser recebido em nome desta causídica é de R$ 1.299,47 (Mil duzentos e noventa e

nove reais e quarenta e sete centavos) cumulativamente com R$ 1.000 (mil reais) 

totalizando o valor de R$ 2.299,47 (dois mil duzentos e noventa e nove reais e

quarenta e sete centavos) com suas devidas atualizações.

4-      Sendo assim, requer nesta oportunidade a confecção dos alvarás, um em nome do

demandante no valor de R$ 3.032,11 (três mil e trinta e dois reais e onze centavos), 

bem como, outro alvará no valor de R$ 2.299,47 (dois mil duzentos e noventa e nove

reais e quarenta e sete centavos) em favor da advogada referente aos honorários

(CONTRATUAIS E SUCUMBENCIAIS), com as devidas atualizações.

Diante do exposto, requer desde já, a juntada do contrato de honorários, para que assim

sejam confeccionados os alvarás em separado, sendo um dos honorários contratuais e

sucumbenciais em nome desta causídica e outro em nome da parte autora, para os devidos fins

de direito, conforme valores acima especificados.
 
 

 
Nestes Termos,

 
 

Pede Deferimento.
 

Recife, 12 de abril de
2021.                                                                                                                            

                                                                                                                                            
                                                                    

 
 
 

__________________________________
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2690278- C3/ 2020-00300/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA QUARTA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO
 

Processo: 00898238420198172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SANDRO FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas 
finais.

 
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, destacando a JUNTADA 

DAS CUSTAS FINAIS, bem como, pugna-se para que, no juízo de grau mínimo, caso verificado saldo 
remanescente a ser recolhido, seja a demandada intimada em nome do seu causídico abaixo apontado.

 
Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO 25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.
Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 18 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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